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CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n9 0- 2 1 / 9 4 

A CÂMARA MUNICITAL DE SARANDI,ESTADO DO PARANA 

DECRETA 

SÚMULA: 

rnclui Rua no 

Eixo Comercial da 

Cidade e (16 outras / 

Providencias. 

Fica, por força desta lei, incluída no Eixo de Camercio 6 

Serviços-1, do anexo 1, da Lei Complementar n9 03/92, de 

13 de Margo de 1992, a RUA JOSE BONIFACTO em toda a sua / 

extensão. 

- Esta lei entra em vigor na data de sua publicagão. 

- Revogam-se as disposiOes em Contrairio. 

Sala das SessBes da Camara Municipal, aos 19 dias do ms 
da abril de 1994. 
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